INDICAÇÃO Nº 
1251
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado da Fazenda que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja implantada a categoria da Polícia Civil do Estado de São Paulo no Decreto nº 48.292, de 02 de dezembro de 2003.

JUSTIFICATIVA
Na ementa do Decreto que versa "Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da administração centralizada e das autarquias, bem como aos componentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá outras providências correlatas", desta forma a Polícia Civil ficou excluída do recebimento da concessão de diárias.

Todos nós sabemos que tanto os servidores da Polícia Civil como da Polícia Militar se deslocam das suas erspectivas sedes, no desempenho de suas atribuições, realizando diligências atinentes à segurança ou em missão ou estudo, dentro do País, relacionados com o cargo, à função ou a graduação que exerce.

No artigo 2º do referido Decreto onde descreve o valor da diária, os Delegados seriam lotados no item I- c e os demais servidores subornidados ao Delegado de Polícia no item II- b.

Desta forma, a alteração do Decreto em questão abrangeria, de maneira justa e correta, a categoria da Polícia Civil.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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